LEI N° 356, DE 14/12/71


Dispõe sobre concessão de subvenções a entidades de utilidade pública, no exercício de 1972.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder, no exercício de 1972, subvenções às entidades abaixo, conforme se segue:

Banda de Música Santa Cecília
9.000,00

Conselho Particular Sagrada Família
9.000,00

Comunidade Paroquial de Timóteo
8.000,00

Centro Regional de Recuperação do Excepcional
18.000,00
Soma
44.000,00

            Art. 2° - Para receberem as subvenções de que trata o artigo 1°, as entidades beneficiadas deverão ser submetidas à fiscalização do Serviço de Contabilidade da Prefeitura, o qual dará parecer por escrito que será anexado ao processo de pagamento, se favorável, conforme dispõe o art. 17 da Lei Federal n° 4320, de 17 de março de 1964.

            Art. 3° - O Conselho Particular Sagrada Família, a Comunidade Paroquial de Timóteo, a Banda de Música Santa Cecília e o Centro Regional de Recuperação do Excepcional, receberão suas subvenções em parcelas mensais, após comprovação de aplicação de cada parcela já recebida.


Art. 4° - Revogadas  as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor data de 1º de janeiro  de 1972.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 14 de dezembro de 1971.

ANTÔNIO SILVA


Prefeito Municipal


ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

                     
Secretário.

